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SESSAO DE 14 de outubro de 2025

RECURSO VOLUNTARIO

RECORRENTE COMPANHIA SIDERURGICA NACIONAL

INTERESSADO FAZENDA NACIONAL

Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Juridica - IRPJ
Ano-calendario: 2004

DCOMP. IRPJ. PAGAMENTO INDEVIDO E/OU SALDO NEGATIVO.
COMPROVACAOQ. DOCUMENTOS DIVERSOS. POSSIBILIDADE. SUMULA CARF
N. 143.

Na esteira dos preceitos da Sumula CARF n? 143, a comprovacao das
retencdes que deram azo ao pedido de compensacdo de Imposto sobre a
Renda de Pessoa Juridica - IRPJ, ndo se limita aos comprovantes de
recolhimento/retencdo por parte da fonte pagadora, impondo sejam
acolhidos outros documentos que se prestam a tanto.

PAGAMENTO INDEVIDO OU A MAIOR. RETIFICACAO DE DCTF.
POSSIBILIDADE VERIFICACAO CREDITO OUTROS ELEMENTOS DE PROVA.
VERDADE MATERIAL.
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O erro de preenchimento de DCTF n3ao possui o cond3ao de gerar um
impasse insuperavel, uma situacdo em que o contribuinte ndo pode
apresentar uma nova declaragdo, ndao pode retificar a declaracao original e
nem pode ter o erro saneado no processo administrativo, sob pena de tal
interpretagao estabelecer uma preclusdao que inviabiliza a busca da
verdade material pelo processo administrativo fiscal, além de permitir um
indevido enriquecimento ilicito por parte do Estado ao auferir receita nao
prevista em lei.

Assunto: Processo Administrativo Fiscal
Ano-calendario: 2004

NORMAS PROCESSUAIS. PROVA DOCUMENTAL. MOMENTO
APRESENTACAO. APOS IMPUGNACAO. POSSIBILIDADE. PRINCIPIO DA
INSTRUMENTALIDADE E VERDADE MATERIAL.
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			 Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Jurídica - IRPJ
			 Ano-calendário: 2004
			 
				 DCOMP. IRPJ. PAGAMENTO INDEVIDO E/OU SALDO NEGATIVO. COMPROVAÇÃO. DOCUMENTOS DIVERSOS. POSSIBILIDADE. SÚMULA CARF N. 143.
				 Na esteira dos preceitos da Súmula CARF nº 143, a comprovação das retenções que deram azo ao pedido de compensação de Imposto sobre a Renda de Pessoa Jurídica - IRPJ, não se limita aos comprovantes de recolhimento/retenção por parte da fonte pagadora, impondo sejam acolhidos outros documentos que se prestam a tanto.
				 PAGAMENTO INDEVIDO OU A MAIOR. RETIFICAÇÃO DE DCTF. POSSIBILIDADE VERIFICAÇÃO CRÉDITO OUTROS ELEMENTOS DE PROVA. VERDADE MATERIAL.
				 O erro de preenchimento de DCTF não possui o condão de gerar um impasse insuperável, uma situação em que o contribuinte não pode apresentar uma nova declaração, não pode retificar a declaração original e nem pode ter o erro saneado no processo administrativo, sob pena de tal interpretação estabelecer uma preclusão que inviabiliza a busca da verdade material pelo processo administrativo fiscal, além de permitir um indevido enriquecimento ilícito por parte do Estado ao auferir receita não prevista em lei.
			
		
		 
			 Assunto: Processo Administrativo Fiscal
			 Ano-calendário: 2004
			 
				 NORMAS PROCESSUAIS. PROVA DOCUMENTAL. MOMENTO APRESENTAÇÃO. APÓS IMPUGNAÇÃO. POSSIBILIDADE. PRINCÍPIO DA INSTRUMENTALIDADE E VERDADE MATERIAL.
				 O artigo 16, § 4º, do Decreto nº 70.235/72, estabelece como regra geral para efeito de preclusão que a prova documental deverá ser apresentada juntamente à peça impugnatória, não impedindo, porém, que o julgador conheça e analise novos documentos ofertados após a defesa inaugural, em observância aos princípios da verdade material e da instrumentalidade dos atos administrativos, sobretudo quando se prestam a corroborar tese aventada em sede de impugnação e conhecida pelo julgador recorrido, em homenagem aos princípios retromencionados.
				 DECLARAÇÃO DE COMPENSAÇÃO. CRÉDITO. DOCUMENTAÇÃO COMPROBATÓRIA NOVA. CONHECIMENTO. PRONUNCIAMENTO. AUTORIDADE FISCAL DA ORIGEM. GARANTIA DO DUPLO GRAU DE JURISDIÇÃO ADMINISTRATIVA.
				 Compete à Autoridade Fiscal, da unidade da Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil de circunscrição do sujeito passivo, a apreciação e a decisão completa acerca das matérias e das provas relevantes até então por ela desconhecidas, reiniciando-se, dadas as especificidades do caso concreto, o processo administrativo fiscal, evitando-se, assim, supressão de instâncias e garantindo-se, em decorrência, o duplo grau de jurisdição administrativa.
			
		
	
	 
		 Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
		 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em dar parcial provimento ao recurso voluntário para retornar o processo à Receita Federal do Brasil, a fim de que reaprecie o pedido formulado pelo contribuinte, levando em consideração os documentos, de e-fls. 116/139 e 155/163, especialmente planilhas atinentes ao Balanço contábil extraídos do Sistema SAP e respectivas telas deste programa, podendo intimar a parte a apresentar documentos adicionais; devendo ser emitida decisão complementar contra a qual caberá eventual manifestação de inconformidade do interessado, retomando-se o rito processual.
		 
		 Assinado Digitalmente
		 Rycardo Henrique Magalhães de Oliveira – Relator
		 
		 Assinado Digitalmente
		 Efigênio de Freitas Junior – Presidente
		 
		 Participaram da sessão de julgamento os julgadores Diljesse de Moura Pessoa de Vasconcelos Filho, Edmilson Borges Gomes, Jeferson Teodorovicz, Rycardo Henrique Magalhaes de Oliveira, Efigenio de Freitas Junior (Presidente).
	
	 
		 COMPANHIA SIDERÚRGICA NACIONAL, contribuinte, pessoa jurídica de direito privado, já devidamente qualificada nos autos do processo administrativo em epígrafe, apresentou DECLARAÇÃO DE COMPENSAÇÃO, objeto da PER/DCOMP nº 24734.41073.010807.1.3.04, de e-fls. 18/22, para fins de compensação de débitos de Contribuição Social sobre o Lucro Líquido, com vencimento em 31/07/2007, no importe de R$ 803.752,24, com crédito decorrente de pagamento indevido e/ou a maior de IRPJ (2362), relativo ao ano-calendário 2004, nos valores ali elencados, conforme peça inaugural do feito e demais documentos que instruem o processo.
		 Em Despacho Decisório Eletrônico, de e-fls. 13, da Derat Rio de Janeiro/RJ, a autoridade fazendária não reconheceu o direito creditório pleiteado, não homologando, por conseguinte, as compensações declaradas, determinando, ainda, a cobrança dos respectivos débitos confessados.
		 Com mais especificidade, a autoridade fazendária de origem esclareceu que a partir das características do DARF discriminado no PER/DCOMP acima identificado, foram localizados um ou mais pagamentos, abaixo relacionados, mas integralmente utilizados para quitação de débitos do contribuinte, não restando crédito disponível para compensação dos débitos informados no PER/DCOMP.
		 Após regular processamento, a contribuinte interpôs manifestação de inconformidade, às e-fls. 02/12, a qual fora julgada improcedente pela 12ª Turma da DRJ no Rio de Janeiro/RJ, o fazendo sob a égide dos fundamentos inseridos no Acórdão nº 12-90.701, de 29 de agosto de 2017, de e-fls. 105/108, com a seguinte ementa:
		 “ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURÍDICA – IRPJ
		 Ano-calendário: 2004
		 PEDIDO DE COMPENSAÇÃO. PROCESSAMENTO ELETRÔNICO. INSTRUÇÃO PROBATÓRIA. COMPROVAÇÃO. AUSÊNCIA. DIREITO CREDITÓRIO. NÃO RECONHECIMENTO. DCOMP. NÃO HOMOLOGAÇÃO.
		 O reconhecimento do direito creditório depende de que o contribuinte demonstre o seu direito líquido e certo, mediante a juntada dos elementos que o comprovam, sem o que não deve ser homologada a compensação declarada.
		 Manifestação de Inconformidade Improcedente 
		 Direito Creditório Não Reconhecido”
		 Em suma, entendeu a autoridade julgadora de primeira instância, que a contribuinte não logrou êxito em comprovar o crédito pretendido, tendo em vista que não apresentou documentos que dessem suporte à retificação da respectiva DCTF.
		 Irresignada, a contribuinte interpôs Recurso Voluntário, às e-fls. 140/151, procurando demonstrar a insubsistência do Acórdão recorrido, desenvolvendo em síntese as seguintes razões:
		 Após breve relato das fases ocorridas no decorrer do processo administrativo fiscal, insurge-se contra o Acórdão atacado, aduzindo para tanto ter se fixado exclusivamente no fato de a contribuinte não haver, supostamente, apresentado documentos aptos a justificar materialmente a retificação da respectiva DCTF, desprezando os demais documentos e alegações que comprovam o direito creditório pleiteado.
		 Em defesa de sua pretensão, explicita que o crédito tributário apurado e demonstrado na DIPJ – Ano calendário 2009 refere-se a saldo negativo, mas, na DCOMP, foi declarado crédito relativo a “pagamento a maior”. Dessa forma, no cruzamento de informações (DIPJ, DCTF e DARF), o Fisco não identificou pagamento a maior e, consequentemente, não homologou a compensação efetuada, o que levou a contribuinte proceder a retificação da DIPJ e DCTF, de modo a demonstrar o crédito referente a “pagamento a maior”, em dezembro de 2009 e, assim, “validar” a DCOMP não homologada.
		 Com mais especificidade, esclarece que o crédito pretendido decorre de pagamento a maior de IRPJ, recolhido em relação à dezembro de 2004, oportunidade em que apresentou sua Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais – DCTF, referente ao mês de dezembro/2004, informando o IRPJ a pagar no valor de R$ 45.322.150,81 (Doc. 07 da Manifestação de Inconformidade – fls. 30/31 do e-processo), e, por isso, efetuou o recolhimento do IRPJ nesse mesmo valor, conforme DARF juntada aos autos (Doc. 8 da Manifestação de Inconformidade – fl. 24 do e-processo).
		 Contudo, quando da transmissão da DIPJ 2005 (ano-calendário 2004), foi apurado débito de IRPJ a pagar para o mês de dezembro de 2004 o valor de R$ 37.261.395,91, conforme documento anexo aos autos (Doc. 9 da Manifestação de Inconformidade – fls. 33/34 do e-processo).
		 Explicita que após verificações internas e em vista da apuração do IRPJ na DIPJ 2005 (ano-calendário 2004), constatou-se que o valor originalmente informado na DCTF estava incorreto, sendo, significativamente maior do que aquele que, de fato, deveria ter sido recolhido a título de IRPJ com relação ao mês em referência (março/2004), transmitindo a respectiva DCTF Retificadora (Doc. 6 da Manifestação de Inconformidade – fls. 25/28 do e-processo).
		 Alega que a recorrente não pode ser prejudicada por eventuais inconsistências na respectiva DCTF, sobretudo quando os documentos acostados aos autos nesta oportunidade comprovam o crédito pretendido, sendo este um fato irrefutável e assegurado pela Jurisprudência do CARF.
		 Com fulcro nos princípios da verdade material e da legalidade, requer sejam analisados todos documentos colacionados aos autos para fins de reconhecimento do direito creditório da recorrente, com a consequente homologação do pedido de compensação efetuado.
		 Sustenta que, a partir da determinação do julgador recorrido, exigindo a comprovação contábil que deu ensejo à retificação procedida na DCTF, traz à colação nesta assentada, de acordo com o declarado na DIPJ 2005 (ano-calendário 2004), as telas extraídas do sistema SAP que comprovam a composição dos valores declarados (Doc. 2), comprovando que que o IRPJ apurado para o exercício de 2004 foi de R$ 537.664.899,25 e que, após o abatimento dos pagamentos realizados a título de estimativa durante o ano, restou o saldo de R$ 37.261.397,91, que foi informado na DIPJ 2005 (ano-calendário 2004) e, posteriormente, na DCTF retificadora.
		 Por fim, requer o conhecimento e provimento do Recurso Voluntário, impondo a reforma do decisum ora atacado, nos termos encimados, reconhecendo o crédito pretendido e homologando a compensação declarada.
	
	 
		 Conselheiro Rycardo Henrique Magalhães de Oliveira, Relator.
		 Presente o pressuposto de admissibilidade, por ser tempestivo, conheço do recurso e passo ao exame das alegações recursais.
		 Conforme se depreende dos elementos que instruem o processo, pretende a recorrente a reforma do Acórdão atacado, o qual corroborou/manteve o Despacho Decisório que não reconheceu o direito creditório pleiteado e, portanto, não homologou a compensação declarada pela contribuinte com base em crédito decorrente de pagamento a maior de IRPJ (2362), relativo ao ano-calendário 2004, consoante peça inaugural do feito.
		 Mais precisamente, a autoridade fazendária de origem esclareceu que a partir das características do DARF discriminado no PER/DCOMP acima identificado, foram localizados um ou mais pagamentos, abaixo relacionados, mas integralmente utilizados para quitação de débitos do contribuinte, não restando crédito disponível para compensação dos débitos informados no PER/DCOMP.
		 Após a apresentação da manifestação de inconformidade, em que pese o julgador recorrido haver mantido a não homologação da compensação declarada, assim o fez em face da ausência de apresentação de documentos que justificassem materialmente a retificação da DCTF procedida pela contribuinte.
		 Por sua vez, a contribuinte inconformada interpôs recurso voluntário, se insurgindo contra as conclusões das autoridades fazendárias pretéritas, aduzindo inúmeras alegações, corroboradas pela documentação colacionada aos autos, as quais passamos a contemplar.
		 Em suma, contrapõe-se ao Acórdão atacado, aduzindo para tanto ter se fixado exclusivamente no fato de a contribuinte não haver, supostamente, apresentado documentos aptos a justificar materialmente a retificação da respectiva DCTF, desprezando os demais documentos e alegações que comprovam o direito creditório pleiteado.
		 Em defesa de sua pretensão, explicita que o crédito tributário apurado e demonstrado na DIPJ – Ano calendário 2009 refere-se a saldo negativo, mas, na DCOMP, foi declarado crédito relativo a “pagamento a maior”. Dessa forma, no cruzamento de informações (DIPJ, DCTF e DARF), o Fisco não identificou pagamento a maior e, consequentemente, não homologou a compensação efetuada, o que levou a contribuinte proceder a retificação da DIPJ e DCTF, de modo a demonstrar o crédito referente a “pagamento a maior”, em dezembro de 2009 e, assim, “validar” a DCOMP não homologada.
		 Com mais especificidade, esclarece que o crédito pretendido decorre de pagamento a maior de IRPJ, recolhido em relação à dezembro de 2004, oportunidade em que apresentou sua Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais – DCTF, referente ao mês de dezembro/2004, informando o IRPJ a pagar no valor de R$ 45.322.150,81 (Doc. 07 da Manifestação de Inconformidade – fls. 30/31 do e-processo), e, por isso, efetuou o recolhimento do IRPJ nesse mesmo valor, conforme DARF juntada aos autos (Doc. 8 da Manifestação de Inconformidade – fl. 24 do e-processo).
		 Contudo, quando da transmissão da DIPJ 2005 (ano-calendário 2004), foi apurado débito de IRPJ a pagar para o mês de dezembro de 2004 o valor de R$ 37.261.395,91, conforme documento anexo aos autos (Doc. 9 da Manifestação de Inconformidade – fls. 33/34 do e-processo).
		 Explicita que após verificações internas e em vista da apuração do IRPJ na DIPJ 2005 (ano-calendário 2004), constatou-se que o valor originalmente informado na DCTF estava incorreto, sendo, significativamente maior do que aquele que, de fato, deveria ter sido recolhido a título de IRPJ com relação ao mês em referência (março/2004), transmitindo a respectiva DCTF Retificadora (Doc. 6 da Manifestação de Inconformidade – fls. 25/28 do e-processo).
		 Alega que a recorrente não pode ser prejudicada por eventuais inconsistências na respectiva DCTF, sobretudo quando os documentos acostados aos autos nesta oportunidade comprovam o crédito pretendido, sendo este um fato irrefutável e assegurado pela Jurisprudência do CARF.
		 Com fulcro nos princípios da verdade material e da legalidade, requer sejam analisados todos documentos colacionados aos autos para fins de reconhecimento do direito creditório da recorrente, com a consequente homologação do pedido de compensação efetuado.
		 Sustenta que, a partir da determinação do julgador recorrido, exigindo a comprovação contábil que deu ensejo à retificação procedida na DCTF, traz à colação nesta assentada, de acordo com o declarado na DIPJ 2005 (ano-calendário 2004), as telas extraídas do sistema SAP que comprovam a composição dos valores declarados (Doc. 2), comprovando que que o IRPJ apurado para o exercício de 2004 foi de R$ 537.664.899,25 e que, após o abatimento dos pagamentos realizados a título de estimativa durante o ano, restou o saldo de R$ 37.261.397,91, que foi informado na DIPJ 2005 (ano-calendário 2004) e, posteriormente, na DCTF retificadora.
		 Como se observa, de início, o cerne da questão posta nos autos é a eterna discussão a propósito da preclusão processual em confrontação com o princípio da verdade material, seus limites e requisitos.
		 Isto porque, a base de sustentação do recurso voluntário é a pretensa comprovação do direito da contribuinte a partir dos documentos colacionados aos autos somente em sede de recurso voluntário, os quais, em tese, poderiam estar atingidos pela preclusão.
		 Consoante se infere dos autos, conclui-se que a pretensão da contribuinte quanto ao conhecimento de aludida documentação, merece acolhimento, por espelhar a melhor interpretação a respeito do tema, como passaremos a demonstrar.
		 Antes mesmo de se adentrar ao mérito, cumpre trazer à baila a legislação tributária específica que regulamenta a matéria, mais precisamente artigos 16 e 17 do Decreto n° 70.235/72, que assim prescrevem:
		 “Art. 16. A impugnação mencionará:
		 [...]
		 § 4º A prova documental será apresentada na impugnação, precluindo o direito de o impugnante fazê-lo em outro momento processual, a menos que: (Incluído pela Lei nº 9.532, de 1997) (Produção de efeito)
		 a) fique demonstrada a impossibilidade de sua apresentação oportuna, por motivo de força maior;(Incluído pela Lei nº 9.532, de 1997) (Produção de efeito)
		 b) refira-se a fato ou a direito superveniente;(Incluído pela Lei nº 9.532, de 1997) (Produção de efeito)
		 c) destine-se a contrapor fatos ou razões posteriormente trazidas aos autos. (Incluído pela Lei nº 9.532, de 1997) (Produção de efeito)
		 Art. 17. Considerar-se-á não impugnada a matéria que não tenha sido expressamente contestada pelo impugnante. (Redação dada pela Lei nº 9.532, de 1997) (Produção de efeito)”
		 Dessa forma, salvo nos casos em que a legislação de regência permite ou mesmo nas hipóteses de observância ao princípio da verdade material, não merece conhecimento a matéria aventada em sede de recurso voluntário ou posteriormente, que não tenha sido objeto de contestação na impugnação, considerando tacitamente confessada pela contribuinte a parte do lançamento não contestada, operando a constituição definitiva do crédito tributário com relação a esses levantamentos, mormente em razão de não se instaurar o contencioso administrativo para tais questões. De igual sorte, nas hipóteses de pedido de restituição/compensação, devendo o contribuinte observar a mesma regra acima.
		 A grande celeuma, em verdade, trata-se em definir quando estaremos diante da preclusão inafastável e quando poderá ser rechaçada em face dos permissivos legais que regem o tema ou mesmo em homenagem ao princípio da verdade material.
		 Em nosso sentir, o certo é que nem podemos pender para um lado ou para outro, firmando de pronto convencimento sobre a questão. Ou seja, em verdadeira confrontação, não devemos admitir a preclusão como instituto absoluto e sólido, bem como não podemos abrir mão do regramento processual a todo instante em observância ao princípio da verdade material.
		 Melhor elucidando, de um lado, não se pode cogitar em conhecer de uma prova ou documento a todo momento, independente de quaisquer explanações e/ou justificativas, ou mesmo quando impertinentes e meramente protelatórias, tendentes a confundir a análise da demanda. De outro, inexiste razão de não se tomar conhecimento de documentação fundamental ao deslinde da controvérsia, mesmo que ofertada em momento posterior à defesa inaugural, especialmente em homenagem ao dever do julgador de buscar a verdade material.
		 Diante dessas considerações, chegamos a simples conclusão que cada caso concreto deverá ser analisado individualizadamente, ressalvando suas próprias peculiaridades, não se devendo firmar convencimento, como questão de direito, escorado na preclusão ou no princípio da verdade material, os quais irão se sobressair por suas próprias especificidades.
		 Na hipótese dos autos, desde o pedido inaugural, a contribuinte vem sustentando possuir crédito decorrente de pagamento a maior e/ou indevido de IRPJ, o que, após indeferimento inicial, ensejou a retificação da DCTF, não tendo, no entanto, comprovado a sua efetividade, no entendimento das autoridades fazendárias, eis que ausentes outros documentos hábeis e idôneos tendentes a demonstrar a liquidez e certeza do direito creditório.
		 Por sua vez, com o fito de comprovar os créditos pretendidos, a contribuinte juntou ao recurso voluntário outras alegações mais explicativas, refutando parte das razões de decidir do Acórdão recorrido, além de documentos de e-fls. 116/139 e 155/163, especialmente Planilhas atinentes ao Balanço contábil extraídos do Sistema SAP, bem como telas deste programa, de maneira a comprovar contabilmente as razões da retificação da DCTF, que deu azo ao crédito pretendido.
		 Inobstante a contribuinte somente ter trazido à colação referida documentação após a interposição do recurso voluntário, mister se faz analisá-la e acolhê-la, se for o caso, com fulcro nos princípios da instrumentalidade processual e da verdade material, uma vez corroborar alegação suscitada desde a defesa inaugural. Em outras palavras, muito embora se apresente como prova nova, tal documentação vem a reforçar a tese já aventada pela contribuinte na manifestação de inconformidade e conhecida pelo julgador recorrido, fato que oferece guarida ao seu pleito.
		 A propósito da matéria, o ilustre doutrinador Márcio Pestana se manifesta com muita propriedade, nos seguintes termos:
		 “O princípio da verdade material possui contornos bem específicos no processo administrativo, e, portanto, no processo administrativo-tributário. Significa que a Administração Pública, no desenrolar do processo administrativo, possui o dever de a ele carrear todos os dados, registros, informações etc. que possua ou que venha a deles tomar conhecimento, independentemente do que o Administrado tenha já realizado ou pretenda ainda realizar no tocante à produção de provas.
		 Quer-se dizer que a Administração Pública, que, sobejamente, está a serviço do interesse público e, portanto, coletivo, deve incessantemente buscar mensagens sobre o objeto que sejam relevantes à controvérsia, seja referindo-se ao evento, seja referindo-se ao fato jurídico, não se limitando a conformar-se com a verdade formal; isto é, aquela constante do suporte físico que se designa processo administrativo-tributário, ou dos autos, como, corriqueiramente, diz-se.” (PESTANA, Marcio. A Prova no Processo Administrativo Tributário. Rio de Janeiro. CAMPUS Jurídico, 2007. p. 52-53)
		 Por seu turno, o renomado doutrinador James Marins, ao analisar o tema assim preleciona:
		 “A exigência da verdade material corresponde à busca pela aproximação entre a realidade factual e sua representação formal; aproximação entre os eventos ocorridos na dinâmica econômica e o registro formal de sua existência; entre a materialidade do evento econômico (fato imponível) e sua formalização através do lançamento tributário. A busca pela verdade material é princípio de observância indeclinável da Administração tributária no âmbito de suas atividades procedimentais e processuais. (MARINS, James. Direito Processual Tributário Brasileiro (Administrativo e Judicial). São Paulo. Dialética, 3ª Edição, 2003. p. 179)
		 A jurisprudência administrativa não discrepa desse entendimento, consoante se infere dos Acórdãos da Câmara Superior de Recursos Fiscais e do Primeiro Conselho de Contribuintes, com suas ementas abaixo transcritas:
		 “PROCESSO ADMINISTRATIVO TRIBUTÁRIO – PROVA MATERIAL APRESENTADA EM SEGUNDA INSTÂNCIA DE JULGAMENTO – PRINCÍPIO DA INSTRUMENTALIDADE PROCESSUAL E A BUSCA DA VERDADE MATERIAL - A não apreciação de provas trazidas aos autos depois da impugnação e já na fase recursal, antes da decisão final administrativa, fere o princípio da instrumentalidade processual prevista no CPC e a busca da verdade material, que norteia o contencioso administrativo tributário. No processo administrativo predomina o princípio da verdade material no sentido de que aí se busca descobrir se realmente ocorreu ou não o fato gerador, pois o que está em jogo é a legalidade da tributação. O importante é saber se o fato gerador ocorreu e se a obrigação teve seu nascimento [...]”(3a Turma da CSRF – Acórdão n° CSRF/03-04.371 – Processo n° 10825.001713/96-01, Sessão de 16/05/2005)
		 “Imposto sobre a Renda de Pessoa Física – IRPF Ano-calendário: 2000, 2001, 2003 PROVAS ACOSTADAS AOS AUTOS APÓS O PRAZO DE INTERPOSIÇÃO DO RECURSO VOLUNTÁRIO - IMPRESCINDIBILIDADE DA ANÁLISE PARA O DESLINDE DA CONTROVÉRSIA - VERDADE MATERIAL - A prova documental será apresentada na impugnação, precluindo o direito de o impugnante fazê-lo em outro momento processual, exceto se comprovado a ocorrência de uma das hipóteses do art. 16, § 4º, do Decreto nº 70.235/72. Essa é a regra geral insculpida no Processo Administrativo Fiscal Federal. Entretanto, os Regimentos dos Conselhos de Contribuinte e da Câmara Superior de Recursos Fiscais sempre permitiram que as partes pudessem acostar memoriais e documentos que reputassem imprescindíveis à escorreita solução da lide. Em homenagem ao princípio da verdade material, pode o relator, após análise perfunctória da documentação extemporaneamente juntada, e considerando a relevância da matéria, integrá-la aos autos, analisando-a, ou convertendo o feito em diligência. [...]” (Sexta Câmara do Primeiro Conselho – Acórdão n° 106-16.716 – Processo nº 10120.003058/2005-15, Sessão de 22/01/2008)
		 Com mais especificidade, a 2a Turma da Câmara Superior de Recursos Fiscais, ao contemplar a matéria, à sua unanimidade, entendeu por bem admitir o conhecimento de documentos ofertados somente em sede de recurso voluntário, em observância ao princípio da verdade material, mormente em razão de possibilitar a revisão do lançamento, como se extrai do Acórdão n° 9202-001.781, Sessão de 28/09/2011, da lavra do ilustre Conselheiro Francisco Assis de Oliveira Junior, com a seguinte ementa:
		 “ASSUNTO: CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS PREVIDENCIÁRIAS Período de apuração: 01/02/1997 a 28/02/1997, 01/11/1997 a 31/12/1997, 01/03/1998 a 31/12/1998 DOCUMENTOS. JUNTADA POSTERIOR À IMPUGNAÇÃO. REVISÃO DO LANÇAMENTO. VERDADE MATERIAL.
		 Embora apresentados após a impugnação, os documentos juntados importam revisão do lançamento, em obediência ao princípio da verdade material que rege o processo administrativo. Empreitada total, a responsabilidade solidária se elide com a adoção dos procedimentos previstos na legislação.
		 Recurso especial negado.” (Processo n° 36402.000091/200430)
		 In casu, o que torna ainda mais digno de realce é que os documentos ora colacionados se prestam (teoricamente) a reforçar tese suscitada desde a defesa de primeira instância, qual seja, comprovação do pagamento a maior e/ou indevido que ofereceria lastro ao crédito pretendido, impondo o seu conhecimento, notadamente quando se destina a contrapor argumento do julgador recorrido de não demonstração do direito creditório, onde o dever de comprovação é da própria recorrente e que ora reforça sua tese.
		 Dessa forma, impõe-se determinar o conhecimento de aludida documentação acostada aos autos junto ao recurso voluntário.
		 E, inobstante, ter como costume sugerir a conversão do julgamento em diligência para fins de verificações desta natureza, diante de entendimento consolidado neste Colegiado em sentido diverso, impõe-se remeter os autos a autoridade fazendária da unidade de origem para que, em complementação ao Despacho Decisório inaugural, proceda nova análise do processo, considerando nesta oportunidade os documentos trazidos a colação junto ao recurso voluntário, em conjugação com os demais constantes dos autos.
		 Isto porque, quem dispõe dos dados, das ferramentas e da competência privativa para, eventualmente, intimar o contribuinte a melhor esclarecer o que remanescer duvidoso (conhecido o acervo reunido nos autos ao longo do contencioso) é a Autoridade Fiscal.
		 Mais a mais, tais documentos e informações somente foram trazidos aos autos após o Despacho Decisório e/ou decisão de primeira instância, razão pela qual a autoridade fazendária de origem não teve conhecimento, não podendo se debruçar sobre os mesmos na forma devida, o que propomos nesta oportunidade.
		 Logo, a Autoridade Fiscal deve primeiramente conhecer dos novos fatos e elementos carreados aos autos nesta oportunidade, analisá-los e decidir o pleito da contribuinte em sua inteireza.
		 Não bastasse isso, decisão complementar, acolhendo ou não os anseios da interessada, oportunizará a formulação de nova manifestação de inconformidade, e assim por diante, garantindo-se, portanto, o duplo grau de jurisdição administrativa.
		 Por todo o exposto, estando o Acórdão recorrido parcialmente em dissonância com os elementos de fato e de direito que envolvem o tema, VOTO NO SENTIDO DE CONHECER DO RECURSO VOLUNTÁRIO E DAR-LHE PROVIMENTO PARCIAL, determinando o retorno dos autos à unidade da RFB de circunscrição do sujeito passivo, para que a Autoridade Fiscal, em face dos novos elementos de fato e de direito acima delineados (documentos, de e-fls. 116/139 e 155/163, especialmente Planilhas atinentes ao Balanço contábil extraídos do Sistema SAP e respectivas telas deste programa), bem como daqueles já carreados aos autos, sem prejuízo de outras medidas que a D. Autoridade entender pertinentes, pronuncie-se, mediante Despacho Decisório complementar, quanto ao pretenso crédito postulado pela contribuinte, decorrente de Pagamento Indevido ou a Maior, retomando-se a marcha processual desde o início, sob o rito do Decreto n° 70.235, de 6 de março de 1972.
		 
		 Assinado digitalmente
		 Rycardo Henrique Magalhães de Oliveira
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O artigo 16, § 49, do Decreto n? 70.235/72, estabelece como regra geral
para efeito de preclusdao que a prova documental devera ser apresentada
juntamente a pe¢a impugnatdria, ndo impedindo, porém, que o julgador
conhega e analise novos documentos ofertados apds a defesa inaugural,
em observancia aos principios da verdade material e da instrumentalidade
dos atos administrativos, sobretudo quando se prestam a corroborar tese
aventada em sede de impugnacao e conhecida pelo julgador recorrido, em
homenagem aos principios retromencionados.

DECLARACAO DE  COMPENSACAO. CREDITO. DOCUMENTAGAO
COMPROBATORIA  NOVA.  CONHECIMENTO.  PRONUNCIAMENTO.
AUTORIDADE FISCAL DA ORIGEM. GARANTIA DO DUPLO GRAU DE
JURISDICAO ADMINISTRATIVA.

Compete a Autoridade Fiscal, da unidade da Secretaria Especial da Receita
Federal do Brasil de circunscricdo do sujeito passivo, a apreciagao e a
decisdo completa acerca das matérias e das provas relevantes até entdo
por ela desconhecidas, reiniciando-se, dadas as especificidades do caso
concreto, o processo administrativo fiscal, evitando-se, assim, supressdo de
instancias e garantindo-se, em decorréncia, o duplo grau de jurisdi¢do
administrativa.

ACORDAO
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Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em dar parcial
provimento ao recurso voluntario para retornar o processo a Receita Federal do Brasil, a fim de
gue reaprecie o pedido formulado pelo contribuinte, levando em considera¢ao os documentos, de
e-fls. 116/139 e 155/163, especialmente planilhas atinentes ao Balanco contdbil extraidos do
Sistema SAP e respectivas telas deste programa, podendo intimar a parte a apresentar
documentos adicionais; devendo ser emitida decisao complementar contra a qual cabera eventual
manifestacdo de inconformidade do interessado, retomando-se o rito processual.

Assinado Digitalmente

Rycardo Henrique Magalhaes de Oliveira — Relator

Assinado Digitalmente

Efigénio de Freitas Junior — Presidente
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Participaram da sessdao de julgamento os julgadores Diljesse de Moura Pessoa de
Vasconcelos Filho, Edmilson Borges Gomes, Jeferson Teodorovicz, Rycardo Henrique Magalhaes
de Oliveira, Efigenio de Freitas Junior (Presidente).

RELATORIO

COMPANHIA SIDERURGICA NACIONAL, contribuinte, pessoa juridica de direito
privado, ja devidamente qualificada nos autos do processo administrativo em epigrafe,
apresentou  DECLARACAO DE  COMPENSACAO, objeto da  PER/DCOMP  n2
24734.41073.010807.1.3.04, de e-fls. 18/22, para fins de compensacdo de débitos de Contribuicdo
Social sobre o Lucro Liquido, com vencimento em 31/07/2007, no importe de RS 803.752,24, com
crédito decorrente de pagamento indevido e/ou a maior de IRPJ (2362), relativo ao ano-calendario
2004, nos valores ali elencados, conforme peca inaugural do feito e demais documentos que
instruem o processo.

Em Despacho Decisdrio Eletronico, de e-fls. 13, da Derat Rio de Janeiro/RJ, a
autoridade fazendaria ndo reconheceu o direito creditdério pleiteado, ndo homologando, por
conseguinte, as compensacdes declaradas, determinando, ainda, a cobranca dos respectivos
débitos confessados.

Com mais especificidade, a autoridade fazendaria de origem esclareceu que a partir
das caracteristicas do DARF discriminado no PER/DCOMP acima identificado, foram localizados um
ou mais pagamentos, abaixo relacionados, mas integralmente utilizados para quitagdo de débitos
do contribuinte, ndo restando crédito disponivel para compensagdo dos débitos informados no
PER/DCOMP.

Apds regular processamento, a contribuinte interpdés manifestacdo de
inconformidade, as e-fls. 02/12, a qual fora julgada improcedente pela 122 Turma da DRJ no Rio de
Janeiro/RJ, o fazendo sob a égide dos fundamentos inseridos no Acérddo n? 12-90.701, de 29 de
agosto de 2017, de e-fls. 105/108, com a seguinte ementa:

“ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURIDICA — IRP)J
Ano-calendario: 2004

PEDIDO DE COMPENSACAO. PROCESSAMENTO ELETRONICO. INSTRUCAO
PROBATORIA. COMPROVACAO. AUSENCIA. DIREITO CREDITORIO. NAO
RECONHECIMENTO. DCOMP. NAO HOMOLOGAGAO.

O reconhecimento do direito creditdrio depende de que o contribuinte
demonstre o seu direito liquido e certo, mediante a juntada dos elementos que o
comprovam, sem o que nao deve ser homologada a compensacdo declarada.

Manifestagao de Inconformidade Improcedente
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Direito Creditério Ndo Reconhecido”

Em suma, entendeu a autoridade julgadora de primeira instancia, que a
contribuinte n3ao logrou éxito em comprovar o crédito pretendido, tendo em vista que ndo
apresentou documentos que dessem suporte a retificacdo da respectiva DCTF.

Irresignada, a contribuinte interpés Recurso Voluntario, as e-fls. 140/151,
procurando demonstrar a insubsisténcia do Acérddo recorrido, desenvolvendo em sintese as
seguintes razdes:

Apds breve relato das fases ocorridas no decorrer do processo administrativo fiscal,
insurge-se contra o Acérdao atacado, aduzindo para tanto ter se fixado exclusivamente no fato de
a contribuinte n3o haver, supostamente, apresentado documentos aptos a justificar
materialmente a retificacdo da respectiva DCTF, desprezando os demais documentos e alegacdes
que comprovam o direito creditério pleiteado.

Em defesa de sua pretensdo, explicita que o crédito tributdrio apurado e
demonstrado na DIPJ — Ano calenddrio 2009 refere-se a saldo negativo, mas, na DCOMP, foi
declarado crédito relativo a “pagamento a maior”. Dessa forma, no cruzamento de informagoes
(DIPJ, DCTF e DARF), o Fisco ndo identificou pagamento a maior e, consequentemente, ndo
homologou a compensacgdo efetuada, o que levou a contribuinte proceder a retificagdo da DIPJ e
DCTF, de modo a demonstrar o crédito referente a “pagamento a maior”, em dezembro de 2009 e,
assim, “validar” a DCOMP ndo homologada.

Com mais especificidade, esclarece que o crédito pretendido decorre de pagamento
a maior de IRPJ, recolhido em relacdo a dezembro de 2004, oportunidade em que apresentou sua
Declaragdo de Débitos e Créditos Tributdrios Federais — DCTF, referente ao més de dezembro/2004,
informando o IRPJ a pagar no valor de RS 45.322.150,81 (Doc. 07 da Manifestagcdo de
Inconformidade — fls. 30/31 do e-processo), e, por isso, efetuou o recolhimento do IRPJ nesse
mesmo valor, conforme DARF juntada aos autos (Doc. 8 da Manifestacdo de Inconformidade — fl.
24 do e-processo).

Contudo, quando da transmissdo da DIPJ 2005 (ano-calenddrio 2004), foi apurado
débito de IRPJ a pagar para o més de dezembro de 2004 o valor de RS 37.261.395,91, conforme
documento anexo aos autos (Doc. 9 da Manifestacdo de Inconformidade — fls. 33/34 do e-
processo).

Explicita que apds verificagbes internas e em vista da apuragdo do IRPJ na DIPJ 2005
(ano-calenddrio 2004), constatou-se que o valor originalmente informado na DCTF estava
incorreto, sendo, significativamente maior do que aquele que, de fato, deveria ter sido recolhido a
titulo de IRPJ com relagdo ao més em referéncia (margco/2004), transmitindo a respectiva DCTF
Retificadora (Doc. 6 da Manifestagdo de Inconformidade — fls. 25/28 do e-processo).

Alega que a recorrente ndo pode ser prejudicada por eventuais inconsisténcias na
respectiva DCTF, sobretudo quando os documentos acostados aos autos nesta oportunidade
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comprovam o crédito pretendido, sendo este um fato irrefutavel e assegurado pela Jurisprudéncia
do CARF.

Com fulcro nos principios da verdade material e da legalidade, requer sejam
analisados todos documentos colacionados aos autos para fins de reconhecimento do direito
creditorio da recorrente, com a consequente homologacdo do pedido de compensacao efetuado.

Sustenta que, a partir da determinacdo do julgador recorrido, exigindo a
comprovacdo contdbil que deu ensejo a retificacdo procedida na DCTF, traz a colacdo nesta
assentada, de acordo com o declarado na DIPJ 2005 (ano-calenddrio 2004), as telas extraidas do
sistema SAP que comprovam a composi¢éo dos valores declarados (Doc. 2), comprovando que que
o IRPJ apurado para o exercicio de 2004 foi de RS 537.664.899,25 e que, apds o abatimento dos
pagamentos realizados a titulo de estimativa durante o ano, restou o saldo de RS 37.261.397,91,
que foi informado na DIPJ 2005 (ano-calenddrio 2004) e, posteriormente, na DCTF retificadora.

Por fim, requer o conhecimento e provimento do Recurso Voluntdrio, impondo a
reforma do decisum ora atacado, nos termos encimados, reconhecendo o crédito pretendido e
homologando a compensac¢ao declarada.

VOTO

Conselheiro Rycardo Henrique Magalhdes de Oliveira, Relator.

Presente o pressuposto de admissibilidade, por ser tempestivo, conheco do recurso
e passo ao exame das alegagdes recursais.

Conforme se depreende dos elementos que instruem o processo, pretende a
recorrente a reforma do Acérddo atacado, o qual corroborou/manteve o Despacho Decisério que
ndo reconheceu o direito creditdrio pleiteado e, portanto, ndo homologou a compensacdo
declarada pela contribuinte com base em crédito decorrente de pagamento a maior de IRPJ
(2362), relativo ao ano-calenddrio 2004, consoante peca inaugural do feito.

Mais precisamente, a autoridade fazenddria de origem esclareceu que a partir das
caracteristicas do DARF discriminado no PER/DCOMP acima identificado, foram localizados um ou
mais pagamentos, abaixo relacionados, mas integralmente utilizados para quitagcdo de débitos do
contribuinte, ndo restando crédito disponivel para compensacdo dos débitos informados no
PER/DCOMP.

Apds a apresentacdo da manifestacao de inconformidade, em que pese o julgador
recorrido haver mantido a ndo homologacdo da compensacdo declarada, assim o fez em face da
auséncia de apresentacdo de documentos que justificassem materialmente a retificacdo da DCTF
procedida pela contribuinte.
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Por sua vez, a contribuinte inconformada interp6s recurso voluntario, se insurgindo
contra as conclusdes das autoridades fazendarias pretéritas, aduzindo inumeras alegacdes,
corroboradas pela documentagao colacionada aos autos, as quais passamos a contemplar.

Em suma, contrapde-se ao Acérdao atacado, aduzindo para tanto ter se fixado
exclusivamente no fato de a contribuinte ndo haver, supostamente, apresentado documentos
aptos a justificar materialmente a retificacdo da respectiva DCTF, desprezando os demais
documentos e alegacbes que comprovam o direito creditério pleiteado.

Em defesa de sua pretensdo, explicita que o crédito tributdrio apurado e
demonstrado na DIPJ — Ano calenddrio 2009 refere-se a saldo negativo, mas, na DCOMP, foi
declarado crédito relativo a “pagamento a maior”. Dessa forma, no cruzamento de informagoes
(DIPJ, DCTF e DARF), o Fisco ndo identificou pagamento a maior e, consequentemente, néo
homologou a compensagdo efetuada, o que levou a contribuinte proceder a retificacdo da DIPJ e
DCTF, de modo a demonstrar o crédito referente a “pagamento a maior”, em dezembro de 2009 e,
assim, “validar” a DCOMP ndo homologada.

Com mais especificidade, esclarece que o crédito pretendido decorre de pagamento
a maior de IRPJ, recolhido em relacdo a dezembro de 2004, oportunidade em que apresentou sua
Declaragdo de Débitos e Créditos Tributdrios Federais — DCTF, referente ao més de dezembro/2004,
informando o IRPJ a pagar no valor de RS 45.322.150,81 (Doc. 07 da Manifestacdo de
Inconformidade — fls. 30/31 do e-processo), e, por isso, efetuou o recolhimento do IRPJ nesse
mesmo valor, conforme DARF juntada aos autos (Doc. 8 da Manifestagdo de Inconformidade — fl.
24 do e-processo).

Contudo, quando da transmissdo da DIPJ 2005 (ano-calenddrio 2004), foi apurado
débito de IRPJ a pagar para o més de dezembro de 2004 o valor de RS 37.261.395,91, conforme
documento anexo aos autos (Doc. 9 da Manifestacdo de Inconformidade — fls. 33/34 do e-
processo).

Explicita que apds verificacbes internas e em vista da apura¢do do IRPJ na DIPJ 2005
(ano-calenddrio 2004), constatou-se que o valor originalmente informado na DCTF estava
incorreto, sendo, significativamente maior do que aquele que, de fato, deveria ter sido recolhido a
titulo de IRPJ com relagdo ao més em referéncia (margco/2004), transmitindo a respectiva DCTF
Retificadora (Doc. 6 da Manifestagdo de Inconformidade — fls. 25/28 do e-processo).

Alega que a recorrente ndo pode ser prejudicada por eventuais inconsisténcias na
respectiva DCTF, sobretudo quando os documentos acostados aos autos nesta oportunidade
comprovam o crédito pretendido, sendo este um fato irrefutavel e assegurado pela Jurisprudéncia
do CARF.

Com fulcro nos principios da verdade material e da legalidade, requer sejam
analisados todos documentos colacionados aos autos para fins de reconhecimento do direito
creditorio da recorrente, com a consequente homologacdo do pedido de compensacdo efetuado.
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Sustenta que, a partir da determinacdo do julgador recorrido, exigindo a
comprovagdo contabil que deu ensejo a retificagdo procedida na DCTF, traz a colagdao nesta
assentada, de acordo com o declarado na DIPJ 2005 (ano-calenddrio 2004), as telas extraidas do
sistema SAP que comprovam a composi¢éo dos valores declarados (Doc. 2), comprovando que que
o IRPJ apurado para o exercicio de 2004 foi de RS 537.664.899,25 e que, apds o abatimento dos
pagamentos realizados a titulo de estimativa durante o ano, restou o saldo de RS 37.261.397,91,
que foi informado na DIPJ 2005 (ano-calenddrio 2004) e, posteriormente, na DCTF retificadora.

Como se observa, de inicio, o cerne da questdo posta nos autos é a eterna discussao
a propésito da preclusdo processual em confrontagdo com o principio da verdade material, seus
limites e requisitos.

Isto porque, a base de sustentacdo do recurso voluntario é a pretensa comprovacdo
do direito da contribuinte a partir dos documentos colacionados aos autos somente em sede de
recurso voluntdrio, os quais, em tese, poderiam estar atingidos pela preclusao.

Consoante se infere dos autos, conclui-se que a pretensao da contribuinte quanto
ao conhecimento de aludida documentacdo, merece acolhimento, por espelhar a melhor
interpretagao a respeito do tema, como passaremos a demonstrar.

Antes mesmo de se adentrar ao mérito, cumpre trazer a baila a legislacdo tributaria
especifica que regulamenta a matéria, mais precisamente artigos 16 e 17 do Decreto n° 70.235/72,
que assim prescrevem:

“Art. 16. A impugnagdao mencionara:

[...]

§ 42 A prova documental sera apresentada na impugnagdo, precluindo o direito
de o impugnante fazé-lo em outro momento processual, a menos que: (Incluido
pela Lei n29.532, de 1997) (Produgao de efeito)

a) figue demonstrada a impossibilidade de sua apresentagdo oportuna, por
motivo de for¢a maior;(Incluido pela Lei n2 9.532, de 1997) (Producdo de efeito)

b) refira-se a fato ou a direito superveniente;(Incluido pela Lei n2 9.532, de 1997)
(Produgdo de efeito)

c) destine-se a contrapor fatos ou razbes posteriormente trazidas aos autos.
(Incluido pela Lei n29.532, de 1997) (Producao de efeito)

Art. 17. Considerar-se-4 ndo impugnada a matéria que ndo tenha sido
expressamente contestada pelo impugnante. (Redacdo dada pela Lei n2 9.532, de
1997) (Producdo de efeito)”

Dessa forma, salvo nos casos em que a legislacdao de regéncia permite ou mesmo
nas hipdteses de observancia ao principio da verdade material, ndo merece conhecimento a
matéria aventada em sede de recurso voluntario ou posteriormente, que nao tenha sido objeto de
contestacdo na impugnacdo, considerando tacitamente confessada pela contribuinte a parte do
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lancamento ndo contestada, operando a constituicdo definitiva do crédito tributario com relacdo a
esses levantamentos, mormente em razao de nao se instaurar o contencioso administrativo para
tais questdes. De igual sorte, nas hipdteses de pedido de restituicdo/compensac¢do, devendo o
contribuinte observar a mesma regra acima.

A grande celeuma, em verdade, trata-se em definir quando estaremos diante da
preclusdo inafastavel e quando podera ser rechacada em face dos permissivos legais que regem o
tema ou mesmo em homenagem ao principio da verdade material.

Em nosso sentir, o certo é que nem podemos pender para um lado ou para outro,
firmando de pronto convencimento sobre a questdo. Ou seja, em verdadeira confrontagdao, nao
devemos admitir a preclusdo como instituto absoluto e sdélido, bem como n3ao podemos abrir mao
do regramento processual a todo instante em observancia ao principio da verdade material.

Melhor elucidando, de um lado, ndo se pode cogitar em conhecer de uma prova ou
documento a todo momento, independente de quaisquer explanacdes e/ou justificativas, ou
mesmo quando impertinentes e meramente protelatérias, tendentes a confundir a analise da
demanda. De outro, inexiste razao de ndo se tomar conhecimento de documentac¢do fundamental
ao deslinde da controvérsia, mesmo que ofertada em momento posterior a defesa inaugural,
especialmente em homenagem ao dever do julgador de buscar a verdade material.

Diante dessas consideragdes, chegamos a simples conclusao que cada caso concreto
devera ser analisado individualizadamente, ressalvando suas préprias peculiaridades, ndo se
devendo firmar convencimento, como questdo de direito, escorado na preclusdo ou no principio
da verdade material, os quais irdo se sobressair por suas proprias especificidades.

Na hipdtese dos autos, desde o pedido inaugural, a contribuinte vem sustentando
possuir crédito decorrente de pagamento a maior e/ou indevido de IRPJ, o que, apods
indeferimento inicial, ensejou a retificacdo da DCTF, ndao tendo, no entanto, comprovado a sua
efetividade, no entendimento das autoridades fazendarias, eis que ausentes outros documentos
habeis e idoneos tendentes a demonstrar a liquidez e certeza do direito creditdrio.

Por sua vez, com o fito de comprovar os créditos pretendidos, a contribuinte
juntou ao recurso voluntario outras alegagdes mais explicativas, refutando parte das razdes de
decidir do Acérdio recorrido, além de documentos de e-fls. 116/139 e 155/163, especialmente
Planilhas atinentes ao Balanco contabil extraidos do Sistema SAP, bem como telas deste
programa, de maneira a comprovar contabilmente as razoes da retificacao da DCTF, que deu azo
ao crédito pretendido.

Inobstante a contribuinte somente ter trazido a colacdo referida documentacao
apos a interposicdo do recurso voluntario, mister se faz analisad-la e acolhé-la, se for o caso, com
fulcro nos principios da instrumentalidade processual e da verdade material, uma vez corroborar
alegacdo suscitada desde a defesa inaugural. Em outras palavras, muito embora se apresente
como prova nova, tal documentacdo vem a reforcar a tese ja aventada pela contribuinte na
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manifestacdo de inconformidade e conhecida pelo julgador recorrido, fato que oferece guarida ao
seu pleito.

A propdsito da matéria, o ilustre doutrinador Marcio Pestana se manifesta com
muita propriedade, nos seguintes termos:

“O principio da verdade material possui contornos bem especificos no processo
administrativo, e, portanto, no processo administrativo-tributdrio. Significa que a
Administracao Publica, no desenrolar do processo administrativo, possui o dever
de a ele carrear todos os dados, registros, informacdes etc. que possua ou que
venha a deles tomar conhecimento, independentemente do que o Administrado
tenha ja realizado ou pretenda ainda realizar no tocante a producdo de provas.

Quer-se dizer que a Administracdo Publica, que, sobejamente, estd a servico do
interesse publico e, portanto, coletivo, deve incessantemente buscar mensagens
sobre o objeto que sejam relevantes a controvérsia, seja referindo-se ao evento,
seja referindo-se ao fato juridico, ndo se limitando a conformar-se com a verdade
formal; isto é, aquela constante do suporte fisico que se designa processo
administrativo-tributdrio, ou dos autos, como, corriqueiramente, diz-se.”
(PESTANA, Marcio. A Prova no Processo Administrativo Tributdrio. Rio de Janeiro.
CAMPUS Juridico, 2007. p. 52-53)

Por seu turno, o renomado doutrinador James Marins, ao analisar o tema assim
preleciona:

“A exigéncia da verdade material corresponde a busca pela aproximacgdo entre a
realidade factual e sua representagdao formal; aproximagdo entre os eventos
ocorridos na dinamica econdmica e o registro formal de sua existéncia; entre a
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materialidade do evento econémico (fato imponivel) e sua formalizagdo através
do langamento tributario. A busca pela verdade material é principio de
observancia indeclindvel da Administrac¢do tributdria no ambito de suas atividades
procedimentais e processuais. (MARINS, James. Direito Processual Tributario
Brasileiro (Administrativo e Judicial). Sdo Paulo. Dialética, 32 Edi¢do, 2003. p. 179)

A jurisprudéncia administrativa ndo discrepa desse entendimento, consoante se
infere dos Acdrddos da Camara Superior de Recursos Fiscais e do Primeiro Conselho de
Contribuintes, com suas ementas abaixo transcritas:

“PROCESSO ADMINISTRATIVO TRIBUTARIO — PROVA MATERIAL APRESENTADA EM
SEGUNDA INSTANCIA DE JULGAMENTO — PRINCIPIO DA INSTRUMENTALIDADE
PROCESSUAL E A BUSCA DA VERDADE MATERIAL - A ndo apreciagao de provas
trazidas aos autos depois da impugnacao e ja na fase recursal, antes da decisdo
final administrativa, fere o principio da instrumentalidade processual prevista no
CPC e a busca da verdade material, que norteia o contencioso administrativo
tributario. "No processo administrativo predomina o principio da verdade
material no sentido de que ai se busca descobrir se realmente ocorreu ou ndo o
fato gerador, pois o que estd em jogo é a legalidade da tributacdo. O importante é
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saber se o fato gerador ocorreu e se a obrigacdo teve seu nascimento [...]"(3a
Turma da CSRF — Acérddo n° CSRF/03-04.371 — Processo n° 10825.001713/96-01,
Sessdo de 16/05/2005)

“Imposto sobre a Renda de Pessoa Fisica — IRPF Ano-calendario: 2000, 2001, 2003
PROVAS ACOSTADAS AOS AUTOS APOS O PRAZO DE INTERPOSICAO DO RECURSO
VOLUNTARIO - IMPRESCINDIBILIDADE DA ANALISE PARA O DESLINDE DA
CONTROVERSIA - VERDADE MATERIAL - A prova documental serd apresentada na
impugnacgao, precluindo o direito de o impugnante fazé-lo em outro momento
processual, exceto se comprovado a ocorréncia de uma das hipéteses do art. 16, §
49, do Decreto n? 70.235/72. Essa é a regra geral insculpida no Processo
Administrativo Fiscal Federal. Entretanto, os Regimentos dos Conselhos de
Contribuinte e da Camara Superior de Recursos Fiscais sempre permitiram que as
partes pudessem acostar memoriais e documentos que reputassem
imprescindiveis a escorreita solucdo da lide. Em homenagem ao principio da
verdade material, pode o relator, apds analise perfunctéria da documentacao
extemporaneamente juntada, e considerando a relevancia da matéria, integra-la
aos autos, analisando-a, ou convertendo o feito em diligéncia. [...]” (Sexta Camara
do Primeiro Conselho - Acérddo n° 106-16.716 — Processo nQ
10120.003058/2005-15, Sessdo de 22/01/2008)

Com mais especificidade, a 2a Turma da Camara Superior de Recursos Fiscais, ao
contemplar a matéria, a sua unanimidade, entendeu por bem admitir o conhecimento de
documentos ofertados somente em sede de recurso voluntdrio, em observancia ao principio da
verdade material, mormente em razdo de possibilitar a revisdo do langcamento, como se extrai do
Acorddo n° 9202-001.781, Sessdo de 28/09/2011, da lavra do ilustre Conselheiro Francisco Assis
de Oliveira Junior, com a seguinte ementa:

“ASSUNTO: CONTRIBUICOES SOCIAIS PREVIDENCIARIAS Periodo de apuragdo:
01/02/1997 a 28/02/1997, 01/11/1997 a 31/12/1997, 01/03/1998 a 31/12/1998
DOCUMENTOS. JUNTADA POSTERIOR A IMPUGNAGCAO. REVISAO DO
LANCAMENTO. VERDADE MATERIAL.

Embora apresentados apds a impugnacdo, os documentos juntados importam
revisdo do langamento, em obediéncia ao principio da verdade material que rege
o processo administrativo. Empreitada total, a responsabilidade solidaria se elide
com a adoc¢do dos procedimentos previstos na legislacao.

Recurso especial negado.” (Processo n° 36402.000091/200430)

In casu, o que torna ainda mais digno de realce é que os documentos ora
colacionados se prestam (teoricamente) a reforcar tese suscitada desde a defesa de primeira
instancia, qual seja, comprovacdo do pagamento a maior e/ou indevido que ofereceria lastro ao
crédito pretendido, impondo o seu conhecimento, notadamente quando se destina a contrapor
argumento do julgador recorrido de ndao demonstracdao do direito creditério, onde o dever de
comprovacao é da propria recorrente e que ora reforga sua tese.
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Dessa forma, impde-se determinar o conhecimento de aludida documentagao
acostada aos autos junto ao recurso voluntario.

E, inobstante, ter como costume sugerir a conversdao do julgamento em diligéncia
para fins de verificagGes desta natureza, diante de entendimento consolidado neste Colegiado em
sentido diverso, impde-se remeter os autos a autoridade fazendaria da unidade de origem para
gue, em complementacdo ao Despacho Decisério inaugural, proceda nova analise do processo,
considerando nesta oportunidade os documentos trazidos a colagdo junto ao recurso voluntario,
em conjugac¢ao com os demais constantes dos autos.

Isto porque, quem dispde dos dados, das ferramentas e da competéncia privativa
para, eventualmente, intimar o contribuinte a melhor esclarecer o que remanescer duvidoso
(conhecido o acervo reunido nos autos ao longo do contencioso) é a Autoridade Fiscal.

Mais a mais, tais documentos e informacdes somente foram trazidos aos autos apds
o Despacho Decisério e/ou decisdo de primeira instancia, razdo pela qual a autoridade fazendaria
de origem ndo teve conhecimento, ndo podendo se debrucar sobre os mesmos na forma devida, o
gue propomos nesta oportunidade.

Logo, a Autoridade Fiscal deve primeiramente conhecer dos novos fatos e
elementos carreados aos autos nesta oportunidade, analisd-los e decidir o pleito da contribuinte
em sua inteireza.

N3o bastasse isso, decisao complementar, acolhendo ou ndo os anseios da
interessada, oportunizara a formulacdao de nova manifestacdo de inconformidade, e assim por
diante, garantindo-se, portanto, o duplo grau de jurisdicdo administrativa.

Por todo o exposto, estando o Acérdao recorrido parcialmente em dissondncia com
os elementos de fato e de direito que envolvem o tema, VOTO NO SENTIDO DE CONHECER DO
RECURSO VOLUNTARIO E DAR-LHE PROVIMENTO PARCIAL, determinando o retorno dos autos a
unidade da RFB de circunscricdao do sujeito passivo, para que a Autoridade Fiscal, em face dos
novos elementos de fato e de direito acima delineados (documentos, de e-fls. 116/139 e 155/163,
especialmente Planilhas atinentes ao Balan¢o contabil extraidos do Sistema SAP e respectivas
telas deste programa), bem como daqueles ja carreados aos autos, sem prejuizo de outras
medidas que a D. Autoridade entender pertinentes, pronuncie-se, mediante Despacho Decisério
complementar, quanto ao pretenso crédito postulado pela contribuinte, decorrente de
Pagamento Indevido ou a Maior, retomando-se a marcha processual desde o inicio, sob o rito do
Decreto n° 70.235, de 6 de marco de 1972.

Assinado digitalmente

Rycardo Henrique Magalh3es de Oliveira
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